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DECRETO nº 007, de 18 de abril de 2023. 
 

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO 

DO RESULTADO FINAL DO 

PROCESSO SELETIVO DE GESTORES 

ESCOLARES PARA REDE MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

PRINCESA ISABEL/PB, EDITAL 

NORMATIVO N° 001/2023. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

PRINCESA ISABEL, no uso de suas atribuições 

legais previstas na Constituição Federal e na Lei 

Orgânica do Município, 

 

DECRETA:  
  

Art. 1° - Fica homologado o resultado final do 

Processo Seletivo de Gestores escolares para Rede 

Municipal de Educação do Município de Princesa 

Isabel/PB, concernente ao Edital Normativo n° 

001/2023, à vista do Relatório apresentado pela 

Organizadora, instituição contratada para a execução 

do procedimento do Processo Seletivo, para seleção de 

Gestores Escolares - Diretor Escolar e Diretor Adjunto 

- das Unidades de Ensino da Rede Municipal de 

Princesa Isabel/PB, consagrando-se como exatos e 

definitivos o resultado final em anexo.  

 

Art. 2° - O Processo Seletivo terá validade por 

um prazo de 01 (Um) ano, podendo ser prorrogado por 

igual período a critério da Administração Pública 

Municipal. 

 

Art. 3° - As vagas existentes serão 

preenchidas conforme a necessidade e de acordo com a 

disponibilidade orçamentária, conveniência e 

oportunidade da administração, obedecendo-se 

rigorosamente à ordem de classificação e demais 

exigências normativas previstas no edital do Processo 

Seletivo.   
 

Art. 4° - Publique-se a Homologação final do 

resultado do Processo Seletivo - Edital n° 001/2023. 

 

Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data 

de sua publicação, revogando-se às disposições em 

contrário.  

 

Gabinete do Prefeito de Princesa Isabel – PB, em 18 

de abril de 2023. 

  

RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 

Prefeito 
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